
Município de Missal
ESTADo oo eznanrÁ

DECRETO NO 4931 DE 03 DE AGOSTO DE 2OL7

Drspõe soBRE A ABERTURA or cnÉorro
ADrcroNAL SupLeMrÌ{rnR No oRçAMENTo

Do MunrcÍpro DE Mrssnl PARA o
rxencÍcro DE 2OL7 e oÁ ourRAs
pnovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Aftigo 6o e Inciso II do Artigo Bo da Lei Municipal no 1.363 de 20 de

Dezembro de 2016, publicada em 22 de Dezembro de 2016,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do

Paraná, para o exercício de 20L7, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$

290.000100 (duzentos e noventa mil reais) para suplementação dos seguintes programas:

07.000 - SECRETARTA DE EDUCAçÃO, CULTURA E ESPORTE

07.001- DEPARTAMENTO DE EDUCAçÃO
1 2. 364. 000 6-2-045 - Tra nsporte Escola r U niversitá rio

1400 - 3390.33.00 - 505 - Passagens e Despesas com Locomoção .. R$ 30.000,00

O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE

O8.OO1- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10,301.0013-1-062 - Aquisição de Veículos - Saúde

1940 - 4490.52.00 - 500 - Equipamentos e Material Permanente .................. R$ 200.000,00

1945 - 4490.52.00 - 505 - Equipamentos e Material Permanente .... R$ 60.000,00

TOTAL rrrr.tr.r...trt.r..r.r.rr.rrr.r.rr.rrrrr.r.rrr....rrrrrrrrr.r.rrrrrrtrrri.t...r..rrrrrrrrrr.....R$ 290.000100

Aft. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da Receita do APSUS - Incentivo Financeiro

de Investimento para Programa de Implantação do Transp. Sanitário - fonte 500 e a anulação

parcial das dotações abaixo relacionadas, de acordo com o previsto no aftigo'iJ, g 10, incisos

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101.847 /OO0l -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Centro I Coixo Postol 01 | 85.890-000 | Missol I Poronó

II e III da Lei Federal no 4320164:
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o ExcessodeArrecadação:

Fonte 500 - Investimentos da Rede Serv. Da Saúde R$ 200.000,00

. Anulação Parcial:
o7.o0o - SECRETARTA DE eoucaçÃo, CULTURA E EspoRTE
o7.oo1- DEPARTAMENTo oe ruucnçÃo
12.361.0006-2-040 - Transporte Escolar Municipal

1190-3390.33.00-505-PassagenseDespesascomLocomoção
O8.OOO - SECRETARIA DE SAUDE
o8.oo1- FUNDo MUNTcTPAL DE snúoe
10.302.0013-2-080 - Especialidades

2630 - 3390.39.00 - 505 - Outros Seruíços de Terceiros - Pessoas lurídica...... R$ 60.000,00
TOTAL..r.r..r.r.rrr.r.rrrr.rrrr!!rr..r.r.!rt.r.t.. rtr.rrr.r.....rr.r.r.rrrr.r.rr.....R$ 290,000100

AÊ. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrÍ\Fre oo PRrruro MulrcrpRl or Mrssm, 03 oe Acosro or20L7.

Prefeito Municipal

Fone/Fox: (4 51 324 4 -8000
CNPJ: 78.1 Ol .8471000ì -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
CenÌro I Coixo PosÌol 0l | 85.890-000 | Missol I Poronó


